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ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 3.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0482 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR ORIUNDA DA JUSTI-
CA COMUM ESTADUAL

3.000.000

28 846 0901 0482 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR ORIUNDA DA JUSTI-
CA COMUM ESTADUAL - NACIONAL

3.000.000

S 3 1 90 0 153 3.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 3.000.000

TOTAL - GERAL 3.000.000

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 3.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0486 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) ORIUNDA DA JUSTICA
COMUM ESTADUAL

3.000.000

28 846 0901 0486 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) ORIUNDA DA JUSTICA CO-
MUM ESTADUAL - NACIONAL

3.000.000

S 3 1 90 0 153 3.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 3.000.000

TOTAL - GERAL 3.000.000

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
100.047.218,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 5o, inciso I, da Lei no 11.647, de 24 de
março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
100.047.218,00 (cem milhões, quarenta e sete mil, duzentos e dezoito reais), para atender à programação
constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação, sendo:

I - R$ 7.429.418,00 (sete milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, quatrocentos e dezoito reais)
de Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos; e

II - R$ 92.617.800,00 (noventa e dois milhões, seiscentos e dezessete mil e oitocentos reais) de
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73104 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

100.047.218

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0223 TRANSFERENCIA DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO
FINANCEIRA - TRATADO DE ITAIPU (LEI Nº 8.001, DE 1990
- ART.1º)

7.429.418

28 845 0903 0223 0001 TRANSFERENCIA DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO
FINANCEIRA - TRATADO DE ITAIPU (LEI Nº 8.001, DE
1990 - ART.1º) - NACIONAL

7.429.418

F 3 1 30 0 134 3.714.709
F 3 1 40 0 134 3.714.709

28 845 0903 0547 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA COMPENSA-
CAO FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE RECURSOS
MINERAIS (LEI Nº 8.001, DE 1990 - ART.2º)

92.617.800

28 845 0903 0547 0001 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO
FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE RECURSOS MINE-
RAIS (LEI Nº 8.001, DE 1990 - ART.2º) - NACIONAL

92.617.800

F 3 1 30 0 141 24.206.924
F 3 1 40 0 141 68.410.876

TOTAL - FISCAL 100.047.218

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 100.047.218

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 4.224.000.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, inciso XIII, alínea "a", da Lei no

11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de 24 de março
de 2008), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$
4.224.000.000,00 (quatro bilhões, duzentos e vinte e quatro milhões de reais), para atender à pro-
gramação constante do Anexo I deste Decreto.




